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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Subsecretaria de Infraestrutura em Saúde

 

 

Ofício Nº 346/2021 - SES/SINFRA Brasília-DF, 31 de agosto de 2021.

Senhor Presidente,

 

 

Trata o presente do Contrato de Prestação de Serviços D.E. nº 124/2017 (Doc. SEI-GDF nº
29698652 - Página 100/107), firmado com a empresa BETTA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E COMÉRCIO
LTDA, CNPJ nº 03.231.368/0001-59, que tem como objeto a contratação de empresa especializada no
ramo de engenharia, para prestação de serviços continuados (conforme inciso II do artigo 57 da Lei nº
8.666/93) de operação, manutenção preventiva, corretiva, preditiva e assistência técnica, com
fornecimento de peças por demanda, materiais e mão de obra, ferramental, insumos, bem como
realização de serviços eventuais diversos, nos sistemas, equipamentos e instalações do Sistema de
Climatização existentes, composto de central de água gelada, fancoil, exaustores, ventiladores, roof-top,
split’s, aparelhos de janela e self contained, pertencente à Secretaria de Estado de Saúde do D.F., no
Hospital Materno Infantil de Brasília - HMIB.

Considerando ainda o exposto por aquela Companhia no  Despacho -
NOVACAP/PRES/DE/DEDI/SEREO (68777290):

"Destaca-se que a aplicação de Notificação e a não-execução conforme dos
serviços enseja a não-prorrogação do prazo contratual:
''Art. 177. Os prazos dos contratos poderão ser prorrogados no interesse da
NOVACAP nas hipóteses previstas na matriz ou mapa de riscos, no Edital e no
contrato, desde que justificados no processo administrativo respectivo e
demonstrados:

I – a existência de recurso orçamentário para atender à prorrogação;
II – a vantajosidade a ser obtida com a manutenção da contratação, em
contraposição a eventual deflagração de novo procedimento licitatório;
III – o regular cumprimento das obrigações pela contratada;

IV - a anuência da contratada com a prorrogação;
V - a inexistência de sanções contratuais aplicadas pela NOVACAP ou
inadimplidas pela contratada;
VI - a manutenção das condições de habilitação da contratada;

VII - a renovação da garantia contratual, se houver;
VIII – o requerimento da prorrogação pleiteada na vigência do contrato;''
De forma análoga, verifica-se um histórico de problemas da prestação dos
serviços através dos processos  00060-00256582/2020-15  e  00060-
00366104/2019-89.

Considerando o Ofício Nº 76/2021 -  SES/SINFRA/DEA (68651347), que
manifesta a necessidade de manutenção da  prestação de serviços
continuados (conforme inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93) de operação,
manutenção preventiva, corretiva, preditiva e assistência técnica, no Hospital
Materno Infantil de Brasília – HMIB,  solicitamos que as informações aqui
constantes sejam encaminhadas à SINFRA para manifestação acerca de novo
procedimento licitatório. (grifo nosso)"
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Dessa forma, diante da necessidade de manutenção da prestação dos serviços em tela no
Hospital Materno Infantil de Brasília, a Diretoria de Engenharia e Arquitetura manifesta-se favorável ao
início do novo procedimento licitatório, tendo em vista a notícia dessa NOVACAP de que não será possível
a renovação do contrato nº 124/2017 (despacho 68777290).

Considerando  que a vigência do referido contrato encontra-se próxima do seu vencimento
e a prestação dos serviços em tela é essencial para o funcionamento adequado da unidade hospitalar,
solicitamos bons préstimos no sentido de    verificar a possibilidade de se dar celeridade ao início do
procedimento licitatório.

Face ao exposto, encaminhamos os autos a Vossa Senhoria para conhecimento e
providências pertinentes.

 

Atenciosamente,

 

MÁRIO HENRIQUE FURTADO ROCHA DE SOUSA​

Subsecretário de Infraestrutura em Saúde

 

Senhor(a)

Fernando Rodrigues Ferreira Leite

Presidente

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Brasília/DF
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